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Em 27 de janeiro de 2026, reuniu-se ordinariamente a Câmara de Proteção à Biodiversidade e de Áreas Protegidas 1 

(CPB) do Conselho Estadual de Política Ambiental (COPAM), por meio de videoconferência realizada pela Secretaria 2 

de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD). Participaram os seguintes conselheiros 3 

titulares e suplentes: a presidente suplente Elaine Cristina Amaral Bessa, representante da SEMAD; Representantes 4 

do poder público: Elisa Borges Moreira, da Secretaria de Estado de Governo (Segov); Caio César de Castro Silva 5 

Coelho, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico (Sede); Felipe Dutra de Resende, da Secretaria de 6 

Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias (Seinfra); Juliana Ordones Rego, do Conselho Regional de Biologia 7 

4ª Região (CRBio-04); Junio Augusto dos Santos Silva, do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos 8 

Naturais Renováveis em Minas Gerais (Ibama); Raquel Carleial Guzella, da Secretaria de Estado de Agricultura, 9 

Pecuária e Abastecimento (Seapa); Representantes da sociedade civil: Nathalia Luiza Fonseca Martins, da Federação 10 

das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg); Adriano Nascimento Manetta, da Câmara do Mercado Imobiliário 11 

de Minas Gerais (CMI); Regina Célia Fernandes Faria, da Associação para a Proteção Ambiental do Vale do Mutuca 12 

(Promutuca); Adnailton Campos Ferreira, do Instituto de Direito Ambiental e Urbanístico do Triângulo Mineiro e Alto 13 

Paranaíba (Idau-TAP); Alexandre de Matos Martins, do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Administração 14 

Regional de Minas Gerais (Senar/MG); Elvis Adriano Braga, da Sociedade Mineira de Engenheiros (SME). Assuntos 15 

em pauta. 1) ABERTURA. Verificado o quórum regimental, a presidente suplente Elaine Cristina Amaral Bessa 16 

declarou aberta a 117ª reunião da Câmara de Proteção à Biodiversidade e de Áreas Protegidas e fez leitura de 17 

Memorando SEMAD com sua designação para presidir a sessão. 2) EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL BRASILEIRO. 18 

Executado o Hino Nacional Brasileiro. 3) COMUNICADO DOS CONSELHEIROS. Não houve comunicados. 4) 19 

COMUNICADO DA SECRETARIA EXECUTIVA. Emanuely Alves Aguilar/SEMAD: “Nós temos um comunicado a pedido 20 

do IGAM. ‘O Instituto Mineiro de Gestão das Águas informa que se encontra aberto o prazo para envio da Declaração 21 

Anual de Uso de Recursos Hídricos (DAURH). A declaração deve ser enviada até o último dia útil do mês de março, 22 

por meio do sistema DAURH, localizado no portal Ecossistemas. Devem prestar as informações as pessoas físicas ou 23 

jurídicas que fizeram uso de recursos hídricos de domínio do Estado de Minas Gerais no ano de 2025. Na maioria dos 24 

casos, também é exigido que o uso tenha sido monitorado por algum sistema ou equipamento de medição. O manual 25 

orientativo e as respostas às dúvidas referentes à DAURH estão disponíveis no site do IGAM: igam.mg.gov.br.’ 26 

Qualquer dúvida, também nos colocamos à disposição.” 5) EXAME DA ATA DA 116ª REUNIÃO. Aprovada por 27 

unanimidade a ata da 116ª reunião da Câmara de Proteção à Biodiversidade e de Áreas Protegidas, realizada em 16 28 

de dezembro de 2025. Votos favoráveis: Seinfra, Segov, Sede, Seapa, Fiemg, CMI, Promutuca, Idau-TAP, Senar e SME. 29 

Abstenções: CRBio e Ibama. Justificativas de abstenções. Os conselheiros Juliana Ordones Rego, representante do 30 

CRBio, e Junio Augusto dos Santos Silva, do Ibama, justificaram abstenção de voto por não terem participado da 31 

reunião anterior. 6) PROGRAMA ESTADUAL DE CONVERSÃO DE MULTAS AMBIENTAIS - PECMA: NOVA 32 

OPORTUNIDADE DE ADESÃO COM BENEFÍCIOS INTEGRAIS, INDEPENDENTEMENTE DA FASE PROCESSUAL (LEI Nº 33 

25.626, de 15/12/2025 - art. 5). Apresentação: Subsecretaria de Fiscalização Ambiental (Sufis/SEMAD). Exibido 34 

vídeo informativo da Subsecretaria de Fiscalização Ambiental com detalhamento das informações e procedimentos 35 

sobre a nova oportunidade de adesão ao Programa Estadual de Conversão de Multas Ambientais (Pecma). O link 36 

para acesso ao vídeo foi disponibilizado no site da SEMAD, na pauta desta reunião. 7) PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 37 

PARA EXAME DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL NOS TERMOS DO ART. 36, DA LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000. 38 

7.1) Rio da Prata Agrícola Ltda. Complexo Agrícola. Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 39 

agrossilvipastoris, exceto horticultura; Barragem de irrigação ou perenização para agricultura. João Pinheiro/MG. 40 

PA/SLA/Nº 5856/2021. SEI/Nº 2100.01.0034757/2023-42. Classe 4. Apresentação: GCARF/IEF. Baixado em 41 

diligência em 25/11/2025. Processo baixado em diligência pela Presidência em razão de não ter sido realizada a 42 

avaliação pela área técnica desde a baixa determinada na reunião anterior. 7.2) Duratex Florestal Ltda. Fazenda 43 

Furnas. Matrícula 40.163. Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 44 

horticultura. Indianópolis/MG. PA/SLA/Nº 5794/2021. SEI/Nº 2100.01.0012937/2023-04. Classe 4. Apresentação: 45 
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GCARF/IEF. Compensação ambiental aprovada por unanimidade nos termos do Parecer Único. Votos favoráveis: 46 

Seinfra, Segov, Sede, CRBio, Ibama, Seapa, Fiemg, CMI, Promutuca, Idau-TAP, Senar e SME. 7.3) LGA - Mineração e 47 

Siderurgia S/A. Projeto 4M. Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a úmido; Pilha de 48 

rejeito/estéril. Minério de ferro; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de 49 

empreendimentos minerários; Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 50 

retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação. Congonhas, 51 

Conselheiro Lafaiete e Ouro Branco/MG. PA/SLA/Nº 132/2023. SEI/Nº 2100.01.0012250/2025-20. Classe 6. 52 

Apresentação: GCARF/IEF. Compensação ambiental aprovada por unanimidade nos termos do Parecer Único. Votos 53 

favoráveis: Seinfra, Segov, Sede, CRBio, Ibama, Seapa, Fiemg, CMI, Promutuca, Idau-TAP, Senar e SME. 7.4) Mosaic 54 

Fertilizantes P&K Ltda. Barragem de contenção de resíduos ou rejeitos da mineração. Araxá/MG. PA/SLA/Nº 55 

1977/2022. SEI/Nº 2100.01.0013054/2023-46. Classe 6. Apresentação: GCARF/IEF. Compensação ambiental 56 

aprovada por unanimidade nos termos do Parecer Único. Votos favoráveis: Seinfra, Segov, Sede, CRBio, Ibama, 57 

Seapa, Fiemg, CMI, Promutuca, Idau-TAP, Senar e SME. 8) PROCESSOS ADMINISTRATIVOS PARA EXAME DE 58 

COMPENSAÇÃO AMBIENTAL DECORRENTE DO CORTE E/OU SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA PERTENCENTE AO 59 

BIOMA MATA ATLÂNTICA. 8.1) Cedro Mineração Mariana S/A. Lavra a céu aberto. Minério de ferro; Unidade de 60 

Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a úmido; Pilhas de rejeito/estéril. Minério de ferro; Estrada para 61 

transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários; Postos revendedores, postos 62 

ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 63 

revendedores de combustíveis de aviação; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração 64 

(classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade 65 

de construção de barramento para contenção. Mariana/MG. PA/SLA/Nº 188/2024. SEI/Nº 2090.01.0002717/2024-66 

38 (Intervenção Ambiental). Classe 6. Apresentação: Diretoria de Gestão Regional (DGR). Compensação ambiental 67 

aprovada por maioria nos termos do Parecer Único. Votos favoráveis: Seinfra, Segov, Sede, CRBio, Seapa, Fiemg, CMI, 68 

Promutuca, Idau-TAP, Senar e SME. Voto contrário: Ibama. Justificativa de voto contrário. Conselheiro Junio Augusto 69 

dos Santos Silva/Ibama: “Ibama vota contrário porque, apesar do entendimento, obviamente, interpretativo, da 70 

Procuradoria-Geral do Estado, o Ibama entende que o despacho desse parecer jurídico é unicamente baseado num 71 

parecer jurídico da instituição, da Procuradoria Federal Especializada, e não cabe neste momento fazer a discussão 72 

em relação ao que a Presidência do Ibama já recepcionou da necessidade no bioma Mata Atlântica. De qualquer 73 

forma, deixo registrado, obviamente, que serão feitos os devidos encaminhamentos formais em função do 74 

entendimento do Ibama pelo descumprimento da legislação da Mata Atlântica.” 8.2) Cemig Distribuição S/A. 75 

Complementação LD Guaranésia 1. Guaxupé 2 (acessos). Linha de Distribuição de Energia Elétrica. Guaranésia e 76 

Guaxupé/MG. SEI/Nº 2100.01.0020040/2025-83 (Compensação Florestal Mata Atlântica). Classe Não passível. 77 

Apresentação: URFBio Sul. Compensação ambiental aprovada por unanimidade nos termos do Parecer Único. Votos 78 

favoráveis: Seinfra, Segov, Sede, CRBio, Ibama, Seapa, Fiemg, CMI, Promutuca, Idau-TAP, Senar e SME. 8.3) Cemig 79 

Distribuição S/A. Linha de Distribuição Campos Gerais 2. Três Pontas 1, 138 kV. Linha de Distribuição de Energia 80 

Elétrica. Campos Gerais e Três Pontas/MG. SEI/Nº 2100.01.0027078/2025-80 (Compensação Florestal Mata 81 

Atlântica). Classe Não passível. Apresentação: URFBio Sul. Compensação ambiental aprovada por unanimidade nos 82 

termos do Parecer Único. Votos favoráveis: Seinfra, Segov, Sede, CRBio, Ibama, Seapa, Fiemg, CMI, Promutuca, Idau-83 

TAP, Senar e SME. 8.4) Cemig Distribuição S/A. Linha de Distribuição LD Campos Altos. São Gotardo 2. Campos 84 

Altos, Santa Rosa da Serra e São Gotardo/MG. SEI/Nº 2100.01.0042754/2025-39. SEI/Nº 2100.01.0036086/2025-85 

43 (Compensação). Classe Não passível. Apresentação: URFBio Norte. Compensação ambiental aprovada por 86 

unanimidade nos termos do Parecer Único. Votos favoráveis: Seinfra, Segov, Sede, CRBio, Ibama, Seapa, Fiemg, CMI, 87 

Promutuca, Idau-TAP, Senar e SME. 9) PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA EXAME DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 88 

DECORRENTE DA INSTALAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS MINERÁRIOS. 9.1) Companhia Brasileira de Alumínio - CBA. 89 

Lavra a céu aberto. Minerais metálicos, exceto minério de ferro. Muriaé, Rosário da Limeira e São Sebastião da 90 

Vargem Alegre/MG. SEI/Nº 2100.01.0034250/2024-51. Classe 4. Apresentação: URFBio Mata. Compensação 91 

ambiental aprovada por unanimidade nos termos do Parecer Único. Votos favoráveis: Seinfra, Segov, Sede, CRBio, 92 

Ibama, Seapa, Fiemg, CMI, Promutuca, Idau-TAP, Senar e SME. 10) PROCESSOS ADMINISTRATIVOS PARA EXAME DE 93 

COMPENSAÇÃO AMBIENTAL POR INTERVENÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - APP. 10.1) 94 

Departamento de Estradas de Rodagem de Minas Gerais (DER-MG). Rio Pomba e Piraúba/MG. SEI/Nº 95 

2300.01.0184944/2025-93. Classe Não passível. Apresentação: URFBio Mata. Processo baixado em diligência pela 96 

Presidência atendendo solicitação da URFBio Mata para ajuste no parecer. 10.2) Departamento de Estradas de 97 
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Rodagem de Minas Gerais (DER-MG). Santo Antônio do Grama/MG. SEI/Nº 2300.01.0012992/2025-86. Classe Não 98 

passível. Apresentação: URFBio Mata. Compensação ambiental aprovada por unanimidade nos termos do Parecer 99 

Único. Votos favoráveis: Segov, Sede, CRBio, Ibama, Seapa, Fiemg, CMI, Promutuca, Idau-TAP, Senar e SME. 100 

Impedimento: Seinfra. 11) PROCESSOS ADMINISTRATIVOS PARA CRIAÇÃO DE RESERVA PARTICULAR DO 101 

PATRIMÔNIO NATURAL - RPPN PARA ANÁLISE, DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 13, INC. IX DO 102 

DECRETO ESTADUAL Nº 46.953/2016. 11.1) RPPN Recanto Sereno. Proprietários: Vera Maria Soares Mariano e José 103 

Benedito Mariano Filho. Área Proposta: 23,5360 ha. Pouso Alto/MG. SEI/Nº 2100.01.0008963/2025-14. 104 

Apresentação: URFBio Sul. Aprovada por unanimidade a criação da RPPN, conforme parecer da URFBio Sul. Votos 105 

favoráveis: Seinfra, Segov, Sede, CRBio, Ibama, Seapa, Fiemg, CMI, Promutuca, Idau-TAP, Senar e SME. 11.2) RPPN 106 

Monte Carvalho. Proprietários: Leonardo Gomes de Carvalho e Adriana Monteiro de Castro Gomes. Área Proposta: 107 

19,00 ha. Diamantina/MG. SEI/Nº 2100.01.0029932/2025-40. Apresentação: URFBio Jequitinhonha. Aprovada por 108 

unanimidade a criação da RPPN, conforme parecer da URFBio Jequitinhonha. Votos favoráveis: Seinfra, Segov, Sede, 109 

CRBio, Ibama, Seapa, Fiemg, CMI, Promutuca, Idau-TAP, Senar e SME. 12) ASSUNTOS GERAIS. Não houve 110 

manifestações. 13) ENCERRAMENTO. Não havendo outros assuntos a serem tratados, a presidente Elaine Cristina 111 

Amaral Bessa agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a sessão, da qual foi lavrada esta ata. 112 

______________________________________________________________________________________________ 113 

APROVAÇÃO DA ATA 114 

 115 

______________________________________________________________________________________________ 116 

Elaine Cristina Amaral Bessa 117 

Presidente suplente da Câmara de Proteção à Biodiversidade e de Áreas Protegidas 118 


